
STF invalida lei paraibana que suspendia cobrança de consignados

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão virtual concluída no
último dia 5, declarou inconstitucional lei da Paraíba que suspendeu as cobranças, por instituições
financeiras, de todos os empréstimos consignados de servidores públicos civis, militares, aposentados,
inativos e pensionistas do estado durante a calamidade pública decorrente do novo coronavírus.
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Os ministros seguiram voto da ministra Cármen Lúcia, que julgou procedente a Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) 6.451, em que a Confederação Nacional do Sistema Financeiro (Consif)
questionava a validade da Lei estadual 11.699/2020, sob o argumento de usurpação da competência
legislativa da União para disciplinar matéria de direito civil e política de crédito, câmbio, seguros e
transferência de valores.

Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia enfatizou que, ao suspender o curso regular de contratos
bancários de consignação, a lei estadual interferiu na normatividade de matéria relativa ao cumprimento
de obrigações por partes capazes e legítimas. Com isso, criou situação jurídica que permitiu o
sobrestamento do dever de adimplemento de obrigação bancária, disciplina de Direito Civil da
competência da União.

Segundo a relatora, ao fixar que as parcelas suspensas do empréstimo consignado seriam acrescidas ao
final do contrato e cobradas sem a incidência de juros e correção monetária, a Paraíba instituiu política
creditícia, cabível apenas à União (artigo 22, inciso VII, da Constituição Federal). A ministra citou
recentes decisões do STF relativas a leis semelhantes editadas no Rio de Janeiro (ADI 6495), Rio
Grande do Norte (ADI 6484), Maranhão (ADI 6475), que também foram declaradas inconstitucionais.

Divergência
O ministro Marco Aurélio divergiu, por considerar que a lei apenas potencializou, no âmbito estadual,
mecanismo de proteção a direito de consumidores, matéria sobre a qual os estados têm competência
concorrente para legislar. Com informações da assessoria do STF.
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